
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, nos 
termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 
 

LEI N. 520, DE 18 DE MAIO DE 2022. 
(e-DOLM 18.05.2022 – N. 1646, ANO IX) 

 
INSERE o inciso XIII no art. 1.º da Lei 
n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre o ensino de temas 
transversais de educação nas 
escolas da rede pública municipal de 
ensino.  

 
Art. 1.º Fica inserido o inciso XIII no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro 

de 2016, que dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas 
da rede pública municipal de ensino, com a seguinte redação:  
 

“Art. 1.º Ficam obrigadas as escolas da rede municipal de ensino a incluir, nos 
conteúdos programáticos das disciplinas do ensino fundamental, sem prejuízo 
de outros a serem determinados pelo Conselho Municipal de Educação, os 
seguintes temas:  
..................................................................................................  
XIII – igualdade racial.” (NR)  
 
Art. 2.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 18 de maio de 2022. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

Ver. EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA 
2.º Secretário 

 
Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

3.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 
Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 

Ouvidor 
 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 18.05.2022 – Edição n. 1646, Ano IX. 
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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento 
Interno: 
 

LEI N. 520, DE 18 DE MAIO DE 2022 
 

INSERE o inciso XIII no art. 1.º da Lei 
n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre o ensino de temas 
transversais de educação nas escolas 
da rede pública municipal de ensino.  

 
Art. 1.º Fica inserido o inciso XIII no art. 1.º da Lei n. 2.195, 

de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o ensino de temas 
transversais de educação nas escolas da rede pública municipal de 
ensino, com a seguinte redação: 

 
“Art. 1.º Ficam obrigadas as escolas da rede municipal de 

ensino a incluir, nos conteúdos programáticos das disciplinas 
do ensino fundamental, sem prejuízo de outros a serem 
determinados pelo Conselho Municipal de Educação, os 
seguintes temas: 
.................................................................................................. 

 
XIII – igualdade racial.” (NR) 

 
Art. 2.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 

couber.   
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 18 de maio de 2022. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente  

 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 

Ver.  EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA  
2.º Secretário 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
3.º Secretário 

 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 

Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 
Ouvidor 

 

 

 
DESPACHO 

 

Processo: n. 2022.10000.10718.0.000659 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / CICLO 

Serviços de Tratamento de Resíduos e Soluções Ambientais Ltda. 
 

Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, alterado pelo Decreto n. 9.412 de 18/06/18; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2022.10000.10718.0.000659; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 

CICLO Serviços de Tratamento de Resíduos e Soluções Ambientais Ltda, 
para elaboração de documentação para obtenção do Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, Grupo Gerador, junto à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS, sendo necessário a sua 
revisão, atualização e acompanhamento junto ao órgão competente até 
sua aprovação, conforme Termo de Referência,  no valor de R$ 2.570,00 
(dois mil, quinhentos e setenta reais). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 18 de maio de 2022. 
 

ADONAY PAES BARRETO DE OLIVEIRA 
Diretor Geral  

 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput, 
da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 18 de maio de 2022. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 

 


